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.»TSPOT SOBRE FERIADOS E PONTOS
FACULTATIVOS DO ANO DE 2025, PARA
ADMTNISTRAÇÀo púsl-rc,{ MUNtcrpAL DIRETA E
úÁ ôurus pnovroÊxclas-.

MARCOS VINICIUS FRANQUEIRA GARCIA, Prefeito Municipal De
Lavrinhas, Estado De São Paulo. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

aa
DECRETA:

ARTIGO l'- Fica instituído o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos, que divulga os
dias de feriados Nacionais, Estadual e Municipal e estabelece os dias de ponto facultativo no
ano de 2O25, na forma do Anexo l, para Administração Pública Municipal Direta, sem
prejuízo na prestação dos serv(:osconsiderados essenciais.

Parágrafo Único: O Calendário de que trata o "caput" deste artigo poderá sofrer alterações.
caso ocorram novas definições relacionadas a feriados e pontos facultativos.

ARTIGO 2'- Excetuam-se. ficando a critério de seus respectivos Secretários Municipais. as
repartiçôes que, por suas peculiaridades. devam funcionar ininterruptamente ou em regime
de plantões. '

ARTIGO 3'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Lavrinhas. l3 dejaneiro de 2025

Vinnius Franqueira Garc;l

MUNICIPIO DE LAVRiNHAS-SP
CIUS FRÂNQUEIRA GARCIA
FEITO MTINTCIPAL

Publicado e Registrado na Prefeitura Municipal de Lavrinhas, em quadro próprio nesta data.
Conforme capítulo II, artigo 83, parágrafo l" da Lei Orgânica do Município promulgada em
05 de abril de 1.990.
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